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GABINETE DO VEREADOR JANDER ILSON PEREIRA -— UNIÃO BRASIL

REQUERIMENTO Nº ) 813 12024.

Senhor Presidente,

CÂMARA :AUNICIPAL DE “NT
Enf“ Alba Leal

1º SecretáriaO vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são asseguradaspelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os trâmites regimentaise com a necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, sejaencaminhada cópia da presente proposição, solicitando à Secretaria Municipal deEducação/SEMED, a instalação de laboratórios de informática para atender aEscola Santos da Boa Fé, localizada na comunidade Santos da Boa Fé, região doPlanalto Curua-Úna,

Senhoras e Senhores Vereadores.

Fundamentação

Senhoras e senhores vereadores, a escola acima mencionada necessita da instalação delaboratório de informática para o bom andamento dos trabalhos dos professores,funcionários e principalmente na execução das atividades dos educandos. Pois sabe-sedos avanços tecnológicos e da sua importância na educação, visando aprimorar oconhecimento dosalunos.

Com a presente proposição requer que sejam tomadas as providências necessárias pelaSEMED, visando atender este importante pedido.

Que cópia deste requerimento, seja encaminhada aos moradores da comunidadeSantos da Boa Fé, região do Planalto Curua-Una para conhecimento.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães”, em 4 2de junho de 2024.

JANDER JLSON PEREIRA
Vereadoy— UNIÃO BRASIL


